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funções e responsabilidade técnica às contabi-
lidades das entidades a que prestem serviços;

d) Alargamento do ano limite para regularização
do excesso de pontos dos limites de actividade
dos técnicos oficiais de contas, de 1998 para
2001;

e) Revisão das questões inerentes aos limites de
actividade;

f) Confirmação expressa do direito exclusivo dos
técnicos oficiais de contas ao uso do título pro-
fissional e ao exercício das respectivas funções
e previsão da emissão da respectiva cédula
profissional;

g) Sujeição das demonstrações financeiras e seus
anexos à necessidade de assinatura do técnico
oficial de contas;

h) Clarificação e reforço do princípio de que os
técnicos oficiais de contas podem exercer as res-
pectivas funções integrados em empresas de
prestação de serviços, mas assumindo sempre,
de modo expresso e de forma directa e a título
pessoal, as correspondentes responsabilidades
que lhes advêm do seu exercício;

i) Introdução das categorias de membros efecti-
vos, estagiários e honorários;

j) Consignação do princípio de que as habilitações
académicas passarão a ter de ser reconhecidas
pela Câmara como adequadas para o exercício
da profissão e de que os candidatos à inscrição
terão de submeter-se a estágio e a exame pro-
fissionais e os técnicos oficiais de contas a meca-
nismos de controlo de qualidade, apoiados,
designadamente, num sistema de formação per-
manente obrigatória;

l) Reconhecimento do direito dos técnicos oficiais
de contas de representarem as entidades a que
prestem serviços, junto dos serviços da admi-
nistração fiscal, sem prejuízo do exclusivo da
representação forense, prevendo-se, para o
efeito, os meios idóneos de prova da respectiva
qualidade;

m) Definição precisa das atribuições e competên-
cias dos diversos órgãos da Câmara, por forma
a melhorar o seu funcionamento e a articulação
entre eles;

n) Fixação das condições de elegibilidade para os
órgãos da Câmara, das regras gerais relativas
à candidatura e ao processo eleitoral;

o) Previsão do princípio da eleição, em assembleia
geral, de todos os membros do conselho dis-
ciplinar;

p) Clarificação dos regimes da suspensão e do can-
celamento da inscrição, de forma que as maiores
exigências na reinscrição só sejam aplicáveis aos
casos de cancelamento voluntário;

q) Regulamentação mais detalhada da tramitação
do processo disciplinar, ao nível das respectivas
fases e das garantias do arguido;

r) Previsão, como habilitações académicas para
efeitos de inscrição, de cursos superiores com
o grau de bacharelato ou licenciatura, deixando
de se prever para o efeito o curso de habilitação
específica previsto na alínea d) do artigo 9.o
do actual Estatuto dos Técnicos Oficiais de Con-

tas, autonomizando-o, como via de inscrição
transitória — cursos cujo reconhecimento tenha
sido solicitado posteriormente à data da entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 265/95, de 17 de
Outubro, que tenham iniciado após essa data
e até ao ano lectivo de 1998-1999, tendo em
conta as exigências de nível superior cada vez
mais exigidas pelo próprio sistema de ensino
e a prática dos demais Estados membros;

s) Introdução do mecanismo do referendo interno
realizado ao nível nacional com carácter vin-
culativo.

Artigo 4.o

Duração

A autorização legislativa concedida pela presente lei
tem a duração de 180 dias.

Aprovada em 2 de Julho de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 4 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 12 de Agosto de 1999.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 127/99
de 20 de Agosto

Lei das Associações de Pessoas Portadoras de Deficiência

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

A presente lei define os direitos de participação e
de intervenção das associações de pessoas portadoras
de deficiência, adiante designadas «associações», junto
da administração central, regional e local, tendo por
finalidade a eliminação de todas as formas de discri-
minação e a promoção da igualdade entre pessoas por-
tadoras de deficiência e os restantes cidadãos.

Artigo 2.o

Natureza e fins

1 — As associações são instituições sem fins lucrativos
constituídas nos termos da lei geral, dotadas de per-
sonalidade jurídica, de âmbito nacional, regional ou
local, e que prosseguem os seguintes fins:

a) A defesa e promoção dos direitos e interesses
das pessoas portadoras de deficiência, em
ordem à integração social e familiar dos seus
membros, à respectiva valorização e realização
pessoal, cívica e profissional;



5534 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 194 — 20-8-1999

b) A eliminação de todas as formas de discrimi-
nação contra as pessoas portadoras de defi-
ciência;

c) A promoção da efectiva igualdade de trata-
mento entre as pessoas portadoras de deficiên-
cia e os demais cidadãos.

2 — Para efeitos da presente lei, equiparam-se às
associações as uniões e federações por elas criadas.

Artigo 3.o

Representatividade

Gozam de representatividade genérica:

a) As associações de âmbito nacional;
b) As uniões e federações.

Artigo 4.o

Direitos de participação e intervenção

1 — As associações, consoante o seu âmbito, têm o
direito de participar na definição das políticas e das
grandes linhas de orientação legislativa no domínio da
reabilitação e integração social das pessoas portadoras
de deficiência.

2 — As associações com representatividade genérica
gozam de estatuto de parceiro social para todos os efei-
tos legais, designadamente o de representação no Con-
selho Nacional de Reabilitação e nos demais órgãos
consultivos que funcionem junto de entidades que
tenham competência nos domínios da prevenção da defi-
ciência, da reabilitação e da equiparação de oportuni-
dades das pessoas portadoras de deficiência.

3 — Em caso de crime cometido contra pessoa por-
tadora de deficiência, e praticado em razão dessa defi-
ciência, as associações gozam do direito de se cons-
tituírem como assistentes nos respectivos processos
crime.

Artigo 5.o

Direitos de consulta e informação

1 — As associações gozam do direito de consulta e
informação junto dos órgãos da administração central,
regional e local, designadamente em relação a:

a) Planos integrados de acção no domínio da rea-
bilitação de pessoas portadoras de deficiência;

b) Políticas, medidas e acções sectoriais, ao nível
nacional, regional e local, de reabilitação e inte-
gração social da pessoa portadora de deficiência.

2 — As associações têm o direito de solicitar, junto
das entidades competentes, as informações que lhes per-
mitam acompanhar o modo de aplicação da legislação
referente aos direitos das pessoas portadoras de defi-
ciência e apurar eventuais situações de incumprimento
da lei.

Artigo 6.o

Dever de colaboração

O Estado e as autarquias locais devem colaborar com
as associações nos planos e acções que respeitem a pre-
venção, tratamento, reabilitação e integração das pes-
soas portadoras de deficiência.

Artigo 7.o

Apoio às associações

1 — As associações têm direito ao apoio do Estado
através da administração central, regional e local para
a prossecução dos seus fins.

2 — O apoio financeiro às associações que o solici-
tarem será prestado pelo Secretariado Nacional da Rea-
bilitação em condições de igualdade e equidade.

3 — As associações que aufiram o apoio financeiro
obrigam-se a apresentar anualmente ao Secretariado
Nacional de Reabilitação relatório de actividade e rela-
tório de contas.

Artigo 8.o

Direito de antena

As associações com representatividade genérica têm
direito a tempo de antena na rádio e na televisão na
qualidade de organizações sociais.

Artigo 9.o

Dirigentes associativos

1 — Os trabalhadores que sejam dirigentes de asso-
ciações representadas no Conselho Nacional de Rea-
bilitação poderão ser dispensados do serviço para par-
ticiparem nas reuniões do mesmo Conselho ou para
integrarem grupos de trabalho constituídos no seu
âmbito.

2 — As dispensas previstas no número anterior vale-
rão pelo período assinalado pela entidade convocante
acrescida do tempo necessário para as deslocações e
serão concedidas a pedido dos trabalhadores convoca-
dos, só podendo ser denegadas com fundamento em
motivos inadiáveis decorrentes do funcionamento dos
serviços.

Artigo 10.o

Isenções e regalias

As associações beneficiam:

a) Do regime de regalias e isenções fiscais legal-
mente atribuído às pessoas colectivas de utili-
dade pública;

b) Da isenção de emolumentos devidos no acto
da constituição.

Artigo 11.o

Mecenato associativo

Aos donativos a associações aplicam-se as regras pre-
vistas para o mecenato social no Estatuto do Mecenato.

Artigo 12.o

Associações já constituídas

As associações legalmente constituídas à data da
entrada em vigor da presente lei que pretendam bene-
ficiar do regime nela consignado devem cumprir o dis-
posto no artigo 4.o

Artigo 13.o

Regulamentação

O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 120 dias.
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Artigo 14.o

Entrada em vigor

As disposições da presente lei que não carecem de
regulamentação entram em vigor imediatamente,
excepto as que tenham incidência orçamental, que entra-
rão em vigor com o Orçamento do Estado para o ano
2000.

Aprovada em 2 de Julho de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 4 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 12 de Agosto de 1999.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 128/99
de 20 de Agosto

Primeira alteração à Lei n.o 10/97, de 12 de Maio (reforça os
direitos das associações de mulheres), e segunda alteração
à Lei n.o 108/91, de 17 de Agosto (Conselho Económico e Social),
com a redacção dada pela Lei n.o 80/98, de 24 de Novembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o e 3.o da Lei n.o 10/97, de 12 de Maio,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo de outras competências previstas
na lei, as associações de mulheres com representati-
vidade genérica, bem como as associações de mulheres
representadas no conselho consultivo da Comissão para
a Igualdade e os Direitos das Mulheres (CIDM) colec-
tivamente consideradas, gozam do estatuto de parceiro
social, com direito, nomeadamente, a representação no
Conselho Económico e Social.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — As associações de mulheres com representati-
vidade genérica, bem como as associações de mulheres
representadas no conselho consultivo da CIDM que não
tenham representatividade genérica e colectivamente
consideradas, têm direito a tempo de antena na rádio
e na televisão nos mesmos termos das associações
profissionais.

2 — Na proporção de tempo destinado nos termos
do número anterior, não pode ser atribuído às asso-
ciações com representatividade genérica tempo inferior

a metade do tempo de antena estabelecido na lei da
rádio e da televisão para as associações profissionais.»

Artigo 2.o

Os artigos 3.o e 4.o da Lei n.o 108/91, de 17 de Agosto,
com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 80/98,
de 24 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) Um representante de cada uma das associações
de mulheres com representatividade genérica;

v) Um representante das associações de mulheres
representadas no conselho consultivo da Comis-
são para a Igualdade e os Direitos das Mulheres,
colectivamente consideradas;

x) [Anterior alínea u).]
z) [Anterior alínea v).]

aa) [Anterior alínea x).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

1 — Dentro dos primeiros 15 dias após a sua posse,
o presidente do Conselho Económico e Social dá início
ao processo de designação dos membros das categorias
referidas nas alíneas c) a aa) do n.o 1 do artigo anterior.

2 — Nos casos das alíneas c), d), g), i), j), l), p), q),
u) e v) do n.o 1 do artigo anterior o presidente do Con-
selho Económico e Social dirige-se, por carta, aos pre-
sidentes ou outros responsáveis dos órgãos referidos
solicitando a indicação, no prazo de 30 dias, dos mem-
bros que integrarão o Conselho.

3 — Do início do processo de designação dos mem-
bros referidos nas alíneas e), f), h), m), n), o), r), s),
t), x) e z) do n.o 1 do artigo anterior deve ser dada
publicidade, pelo presidente do Conselho, através de
edital publicado em três jornais de grande circulação
nacional, fixando um prazo de 30 dias dentro do qual
devem candidatar-se, juntando elementos justificativos




